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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

REQUERIMENTO Nº _________/2022.
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG.

A vereadora signatária vem requerer de V. Exa., ouvida a Casa e após tramitação regimental, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando junto ao setor competente, para fins de fiscalização dos recursos públicos, que seja enviado para o gabinete dessa vereadora de forma detalhada, o que segue:


7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 041/2019 – PL Nº 212/2018 – PP Nº 092/2018. 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 212/2018, Pregão Presencial nº 092/2018, torna público aos interessados a celebração do seguinte instrumento: 7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 041/2019, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS e VIASOLO ENGENHARIA AMBIENTAL S.A. OBJETO: REAJUSTE DE PREÇOS: O contrato administrativo será reajustado em 10,54% (dez vírgula cinquenta e quatro por cento), referente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA do período, passando o valor unitário para R$ 3,74 (três reais e setenta e quatro centavos), em conformidade com o estabelecido em contrato e acordado entre as partes. ASSINATURA: 28/04/2022. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Duílio de Castro Faria; Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo: Edmundo Diniz Alves, Contratada: Alan Pierre de Espíndola Vieira.

Justificativa – Prerrogativa do Vereador do ato de fiscalizar.

Sete Lagoas, 16 de maio de 2022.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB

